INDICAÇÃO N.º
859
, DE 2002

                 “Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, que determine, através dos órgãos competentes da Secretaria de Economia e Planejamento a aquisição de um veículo compactador para o Município de Caraguatatuba visando implementar o sistema de Coleta  de Resíduos Sólidos”.

JUSTIFICATIVA



O objetivo da presente Proposição é viabilizar a implementação de ações de coleta, transporte e disposição final de Resíduos Sólidos, com a aquisição de veículo compactador, no Município de Caraguatatuba.



A coleta de resíduos sólidos, é de extrema importância para a saúde da população.  Quando a mesma é feita adequadamente, evita a proliferação de  doenças e epidemias, proporcionando uma melhor qualidade de vida, permitindo assim menores gastos do Estado com tratamentos médicos a seus cidadãos.



Sala das sessões, em

SALVADOR KHURIYEH

Deputado Estadual

MS/lhc/lbnr

Sistema STL - Código de Originalidade:080502150300863


